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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
123/2023, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA E A EMPRESA 
CONSTRUTORA HERMETO COSTA LTDA 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG 
CNPJ: 73.357.469/0001-56  
Endereço: Rua São João, nº 290 – Centro  
Lagoa Santa/MG – CEP: 33.230-103 
Representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
Alessandro Jorge Salvino, inscrito no CPF sob o n° ***.356.056-**, conforme Decreto 
Municipal n° 3.988/2020. 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA HERMETO COSTA LTDA 
CNPJ: 17.402.421/0001-41 
Endereço: Avenida do Contorno, nº 6.437, 2º Andar, São Pedro 
Belo Horizonte/MG – CEP 30.110-110 
Representada por Mário Antônio Costa, inscrito no CPF nº ***.305.436-**. 
 
As partes acima identificadas celebram o presente termo aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços n° 123/2023, firmado em 17 de agosto de 2023, decorrente da 
Concorrência Pública n° 008/2023, Processo Licitatório nº 052/2023, resolvendo 
alterar o referido instrumento em decorrência de prorrogação do prazo de execução 
por 02 (dois) meses, com acréscimo de valor no percentual de 2,1630% ao valor do 
contrato, nos termos do artigo 57, §1º, inciso IV, c/c artigo 65, inciso I, alínea "b" e 
§1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, nas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
O prazo de execução presente na Cláusula Sexta, subitens 6.3 do contrato fica 
prorrogado por 02 (dois) meses, passando a vigorar até 23/06/2025, passando a 
referida cláusula a vigorar da seguinte forma: 
 
6.3. O prazo total de execução das obras será de 22 (vinte e dois) meses, a 
contar da data do recebimento da “ordem de início do serviço” expedida pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, podendo tal prazo ser prorrogado a 
critério exclusivo do CONTRATANTE, até que seja concluída a obra, em caso de 
atraso devidamente justificado, sem que caiba pagamento adicional à 
CONTRATADA. Após emissão do Termo Provisório de Entrega da Obra haverá 
possibilidade de procedimentos para eventuais correções a serem executadas pela 
empresa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O valor aditado ao contrato é de R$ 93.997,28 (noventa e três mil noventos e noventa 
e sete reais e vinte e oito centavos). 
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DESCRIÇÃO 
DO OBJETO 

VALOR 
ORIGINAL 

(R$) 

1° TERMO 
ADITIVO 

2° TERMO 
ADITIVO 

3° TERMO 
ADITIVO 

5° TERMO 
ADITIVO 

VALOR 
TOTAL 
COM  

ACRÉSCIMO 
(R$) 

% 
ADITADO 

VALOR 
ADITADO 

(R$) 

% 
ADITADO 

VALOR 
ADITADO 

(R$) 

% 
ADITADO 

VALOR 
 ADITADO 

(R$) 

% 
ADITADO 

VALOR  
ADITADO 

(R$) 

REALIZAÇÃO DA 
OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE 30 
CASAS POPULARES 
COM RECURSO 
ORIUNDOS DO 
REPASSE DO ESTADO 
EM FUNÇÃO DO 
ACORDO JUDICIAL 
DO ROMPIMENTO 
DA BARRAGEM DE 
BRUMADINHO E 
COM RECURSO 
PRÓPRIO DO 
MUNICÍPIO DE 
LAGOA SANTA/MG, 
COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS E MÃO 
DE OBRA 

4.345.717,73 3,29005 142.976,32 7,23294 314.323,28 12,31344 535.107,42 2,1630 93.997,28 5.432.122,03 

 4º Termo Aditivo prorrogação de prazos 
.
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CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
A publicação do extrato do presente termo será providenciada pelo CONTRATANTE no 
Diário Oficial dos Municípios Mineiros, em conformidade com o que estabelece o 
parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
 
As cláusulas não retificadas neste instrumento permanecem inalteradas. 
 
Assim acordados, assinam o presente termo eletronicamente. 
 

Lagoa Santa, 2025. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

ALESSANDRO JORGE SALVINO 
CONTRATANTE 

 
 
 

CONSTRUTORA HERMETO COSTA LTDA  
MÁRIO ANTÔNIO COSTA  

CONTRATADA 
 
 
 
 
Testemunhas: ____________________  ____________________ 
                        CPF:     CPF: 

 

D4Sign 9faf36f2-3897-4d5e-b723-fb445a759058 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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